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O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises 
realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades, 
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e 
que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a 
seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos 
obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 
A realização de procedimentos licitatórios é um processo indispensável para a 
administração pública e para as organizações que precisam contratar bens ou 
serviços em conformidade com a legislação vigente. A complexidade normativa, 
associada às especificidades de cada contratação, demanda uma assessoria 
especializada para garantir conformidade, eficiência e mitigação de riscos. Este 
estudo técnico preliminar visa identificar os parâmetros e as diretrizes para a 
contratação de uma assessoria especializada nos procedimentos licitatórios, incluindo 
a emissão de parecer técnico. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Em vista da necessidade de contratar Serviços Profissionais Especializados em Direito 
Administrativo, Gestão Pública, Licitações e Contratos para Assessoria e Consultoria 
Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto a Comissão 
Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento dos atos 
vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Manaíra/PB. 
Cabe destacar a hipossuficiência de pessoal no quadro funcional da Prefeitura 
Municipal na área de licitações e contratos, deixando assim a Administração sem esse 
importante e indispensável técnico. O que se propõe, portanto, é a Contratação de 
serviços técnicos relativos à assessoria e consultoria em licitações, com notória 
especialidade e vasta experiência, a fim de melhor atender as necessidades e 
resguardar o interesse público, apenas após a observância desta etapa aqui sugerida. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para 
atender as necessidades da Prefeitura durante 12 (doze) meses. 
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III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a 
Prefeitura necessita diariamente do profissional especialista em licitações e 
contratos para realizar atos constantes da Administração; 

2) Contratação de Assessoria Técnica especialista em Licitações e Contratos para 
atendimento semanal na Prefeitura. Essa solução se mostrou viável visto que a 
Prefeitura necessita pelo menos de profissionais técnicos pelo menos 02 visitas 
na semana e nos demais dias reuniões remotas e atendimento online para 
alinhamento e resoluções da Contratações municipais. 

IV. DO VALOR 
Com base no levantamento descrito no item III deste estudo e diante do disponível 
pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que o valor desta 
contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerados os aspectos e as caracte-ísticas da solução que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as 
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de 
parcelamento. Dessa forma o objeto não será parcelado porque inviável para a 
prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos, é 
a manutenção dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, ao 
acompanhando atividades das contratações públicas, comunicando de forma 
instantânea as deliberações da Administração, buscando sempre a melhoria dos 
serviços prestados por este órgão e visando identificar as lacunas de competências e 
que precisam ser desenvolvidas, para que as ações de desenvolvimento tenham 
maior efetividade. Maior segurança jurídica nos procedimentos licitatórios; Redução 
de riscos de impugnações ou nulidades; Tomada de decisão fundamentada e 
eficiente; e Economia de recursos com a otimização de processos. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A contratação de uma assessoria especializada é essencial para mitigar riscos e 
assegurar que os processos licitatórios sejam conduzidos de maneira eficiente e em 
conformidade com as normas legais. O estudo técnico preliminar fundamentado a 
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necessidade e os parâmetros para a contratação, priorizando qualidade e 
alinhamento estratégico com os objetivos da organização. 

Manaira - PB, 12 de Março de 2026. 

DAYVISO,P4AOtÍNO COSMO 
Secretário de Administração e Planejamento 


